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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas
atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90 e na Lei Municipal 3.080/12 que
dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na reunião
extraordinária de 21 de fevereiro de 2025, divulga amplamente a comunidade:

 PROJETOS APROVADOS FIA EM 2023

IV- Em atendimento ao artigo 260 I da Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do
Adolescente, IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor
dos recursos previstos para implementação das ações, por projeto;

Relação dos projetos aprovados Edital 03/2024, deliberado em 23 de dezembro de 2024:

1. Abrigo Institucional Nosso Lar, R$ 5.738,14 (cinco mil setecentos e trinta e oito
reais  e  quatorze  centavos),  sendo  R$  71,14  (setenta  e  um reais  e  quatorze  centavos)
contrapartida da instituição.

2.  APAE,  R$  6.250,00  (seis  mil  duzentos  e  cinquenta  reais),  sendo  R$  550,00
(quinhentos e cinquenta reais) contrapartida da instituição.

3. Casa dos Meninos de São Lourenço, R$ 5.746,44 (cinco mil setecentos e quarenta
e seis reais e quarenta e quatro centavos), sendo R$ 46,44 (quarenta e seis reais e quarenta
e quatro centavos) contrapartida da instituição.

4. C.E.I Nossa Senhora da Saúde Pequeno Mundo, R$ 6.036,00 (seis mil e trinte e
seis reais), sendo R$ 336,00 (trezentos e trinte e seis reais) contrapartida da instituição.

5. C.E.I  S.O.S, R$ 5.601,80 (cinco mil, seiscentos e um reais e oitenta centavos)
6. Educandário Santa Cecília, R$ 6.250,74 (seis mil, duzentos e cinquenta reais e

setenta  e  quatro centavos),  sendo R$ 550,74 (quinhentos  e  cinquenta reais  e  setenta  e
quatro centavos) contrapartida da instituição.

7. Fundação Fenix R$ 5.400,00(quatro mil e quatrocentos reais)
8. Jardim Escola Tereza de Jesus, R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais), sendo R$

360,00 (trezentos e sessenta reais)contrapartida da instituição.
9. São Lourenço Rugby, R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)

Atenciosamente,

Gilberto Fróes Carneiro Junior 
Presidente CMDCA
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